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**ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ******

RECOMENDAÇÃO nº ***
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº *****
Ementa: Direito fundamental à educação. 
Sede de Aprender. Água potável e esgotamento sanitário nas escolas.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio do Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça da comarca de *********, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 129, incisos III, VI e IX, da Constituição Federal de 1988; artigo 26, inciso I, e alíneas, da Lei Federal nº 8.625/93, artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 75/93, art. 32, caput, e atendendo às determinações constantes da Resolução nº 036/2016 do OECPJ/CE;
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados pela Carta Magna, promovendo as medidas necessárias à sua garantia (art. 129, II, da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que ao Ministério Público cabe exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, sempre que for necessária a garantia de seu respeito pelos poderes constituídos, nos termos do artigo 27, inciso I da Lei nº 8.625/93;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público “expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis” (art. 129, inciso III, da Constituição Federal, art. 6º, incisos VII, alínea “b”, primeira parte e XX, da Lei Complementar nº 75/93, art. 27, Parágrafo Único, inciso IV e art. 80 da Lei nº 8.625/1993);
CONSIDERANDO que a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho", conforme artigo 205 da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO que a educação de qualidade é um direito fundamental do ser humano, inserido no rol de direitos sociais nos termos do artigo 6º da Constituição Federal de 1988, e que o inciso VII do artigo 206 do mesmo diploma constitucional estabelece a garantia de padrão de qualidade como um dos princípios do ensino;
CONSIDERANDO o impositivo do art. 4º, inciso IX, da Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), que dispõe ser dever do Poder Público garantir “padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem”;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente garantem a toda criança e adolescente, com absoluta prioridade, direitos fundamentais, assegurando-lhe primazia em receber proteção e socorro, precedência no atendimento nos serviços públicos, preferência na formulação de políticas e destinação privilegiada de recursos para sua proteção;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi dada legitimação ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e direitos atinentes à infância e juventude, conforme arts. 127 e 129, inciso II, alínea “m”, da Constituição Federal e arts. 201, incisos V e VIII e 210, inciso I da Lei nº 8.069/90, incumbindo-lhe zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à criança e ao adolescente;
CONSIDERANDO que através do Censo Escolar de 2025 verificou-se que o quantitativo de escolas sem acesso à água potável encontra-se em patamar expressivo;
CONSIDERANDO que a Resolução CD/FNDE nº 15, de 16 de setembro de 2021, e suas alterações, ao dispor sobre as orientações para o apoio técnico e financeiro, bem como sobre os mecanismos de fiscalização e monitoramento na execução do Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE, em cumprimento ao disposto na Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, enfatiza o fortalecimento da autonomia e da autogestão das escolas públicas e das instituições de educação especial ou de atendimento direto e gratuito ao público, qualificadas como beneficentes de assistência social, como instrumento para a consecução de seus fins sociais
;
CONSIDERANDO que a referida Resolução estabelece que o Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE consiste na destinação anual, pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, de recursos financeiros, em caráter suplementar, às escolas públicas estaduais, municipais e distritais de educação básica, bem como às instituições de educação especial, qualificadas como beneficentes de assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao público, com o propósito de atender às necessidades prioritárias dos estabelecimentos educacionais beneficiários, contribuindo para a garantia de seu funcionamento, a melhoria de sua infraestrutura física e pedagógica e o fortalecimento da autogestão escolar e da participação da comunidade no controle social; 
CONSIDERANDO que a Assembleia Geral das Nações Unidas, por meio da Resolução nº 64/292, de 28 de julho de 2010, reconheceu formalmente o direito humano à água potável e ao saneamento como essencial para o pleno gozo da vida e de todos os direitos humanos, constituindo marco histórico na afirmação da água e do saneamento como direitos fundamentais e não apenas como necessidades sociais
;
CONSIDERANDO que o Comentário Geral nº 15 do Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, ao proceder à interpretação autorizada do art. 11 do Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, explicita que o direito humano à água compreende, de forma indissociável, os elementos da disponibilidade, da qualidade e da acessibilidade, erigindo-o à condição de pressuposto material indispensável à vida digna, à proteção da saúde e à plena fruição dos demais direitos fundamentais.
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.276/2025 consagra, no âmbito das instituições públicas de ensino, a garantia de acesso universal, contínuo e adequado à água potável, assegurando tal direito não apenas aos estudantes, mas igualmente ao corpo docente e aos profissionais da gestão escolar, erigindo-o à condição de medida indispensável à promoção da saúde pública, da dignidade da pessoa humana e do bem-estar integral da comunidade escolar, além de constituir instrumento essencial à efetivação do direito fundamental à educação em condições adequadas de salubridade e segurança;
CONSIDERANDO a instituição do Projeto Sede de Aprender, no âmbito do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), por meio da Portaria CNMP-PRESI nº 313/2024, com o objetivo de promover, em atuação integrada com os Ministérios Públicos estaduais e Tribunais de Contas, a fiscalização e indução de políticas públicas para garantir o acesso à água potável e saneamento nas escolas públicas do país;
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado do Ceará, o Censo Escolar de 2025 revelou que 79 (setenta e nove) unidades escolares ainda não dispõem de fornecimento adequado de água própria para consumo humano, em condições de regularidade e segurança, comprometendo o atendimento aos parâmetros mínimos de potabilidade, dentre as quais se encontra(m) a(s) seguinte(s) unidade(s): **********, situada(s) no presente Município;
CONSIDERANDO a necessidade de atuação interinstitucional articulada e coordenada para a efetivação dos direitos à educação e à saúde de crianças, adolescentes e dos profissionais que atuam no ambiente escolar, especialmente no que se refere à qualificação da infraestrutura escolar, à promoção da equidade no acesso a condições adequadas de funcionamento das unidades de ensino e à eliminação de riscos sanitários e ambientais que comprometam o pleno desenvolvimento das atividades educacionais; 
CONSIDERANDO que o fornecimento de água em condições apropriadas ao consumo humano e o esgotamento sanitário são fundamentais para garantir o adequado e salutar funcionamento das escolas públicas;
RESOLVE RECOMENDAR ao(a) Exmo(a). Prefeito(a) ******** e ao(a) Exmo(a). Secretário(a) Municipal de Educação de ******** que:
I – Realize anualmente ações de promoção, orientação e conscientização quanto ao uso racional da água e à sustentabilidade no ambiente escolar.
II – Elabore e implemente projeto e/ou defina estratégias para disponibilização de água potável nas seguintes escolas da rede pública municipal: **(elencar as escolas que não possuem água potável), com o respectivo planejamento de controle sanitário sistemático da água utilizada nas unidades de ensino do município.
III – Até a efetiva regularização da rede de abastecimento de água nas escolas elencadas no item I desta Recomendação, deverá ser elaborado e implementado plano anual de abastecimento, com a adoção de soluções sustentáveis, como o fornecimento por caminhão-pipa associado ao uso de filtros de barro, ou outros meios equivalentes, assegurando-se a disponibilização de água e a garantia de sua potabilidade, inclusive mediante o aproveitamento de água da chuva. O plano deverá indicar, ainda, a forma de contratação dos serviços necessários à sua execução.
IV – Adote as providências necessárias para estruturar os banheiros das unidades de ensino **(elencar as escolas que não possuem banheiros ou que possuam e estejam inviáveis para utilização), de forma que todas as escolas passem a contar com banheiros em condições de uso e em quantitativo suficiente para atender de forma satisfatória alunos e profissionais.

V – Empreenda esforços para elaborar plano de estruturação de rede esgoto do município, de forma a contemplar toda a comunidade, incluindo as escolas da rede municipal e estadual, contendo as respectivas fontes de recursos e cronograma de execução.
Requisita-se, na forma do artigo 27, parágrafo único, inciso IV da Lei nº 8.625/93, aos destinatários dessa Recomendação, no prazo de ** dias, comunicar a esta Promotoria de Justiça, por meio do e-mail *******, a partir do recebimento da presente, sobre o acolhimento dos pontos elencados e com o encaminhamento de documentos hábeis a comprovar a efetivação das medidas.

Publique-se no Diário Oficial do MPCE.

Registre-se.

*******, ** de ******* de 202*.
********* 
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